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LEI Nº 030/9 7 

ALTERA ARTIGO DA LEI MUNICIPAL Nº 011/97 E DÁ OUTRA-$__ 
PROVIDÊNCIAS. 

ANTONIO PEDRO QUIRINO, Prefeito do Municípío de Angatu~ 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: · 

ARTIGO 1 ºJ Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a atteração no Artigo 2°, ãa lej 
M1.1nicipal nº Qll/97~ de 27,03.l997,. o qual passará a ter a seguinte redação: 

"ART. 2°) O Conselho Municipal de Educação será composto por cinco (OS) 
mel'rtbros titulares; c-0m .atuação no Município, a saber: 

a} 01 representante ào Poder Executívo-; 
b) 01 representante do Departamento de Educação!. 
c) 01 repr.esentante do Conselho Mun. dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
d) 01 representa-nte de-decent5 e cltteetores das escotas-pú-hli€as-do- ensino- fu.rt

damental, 
e} 01 representante da Associação àe Pais e Mestres (APM--): 

ARTIGO 2'1-) Esta Lei entra- em vigor na àata ãe sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE t)NGATlIBA,--30 d-eju-nho--d-e ·1997 

ANTONIO 

Puhlicada na data supra. 

MARI~ EiJ PEREIRA 
- Secretâ"-ia -
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